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"DENOMINA DE PRAÇA RAIMUNDO NONATO 
RIBEIRO FILHO, A NOVA PRAÇA LOCALIZADA NO 
ESPAÇO ENTRE AS RUAS OSWALDO ALVARES MEIRA, 
AVENIDA 02 E AVENIDA 09, ENTORNO DA QUADRA 
POLIESPORTIVA, NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que estabelece a legislação em vigor, faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Praça Raimundo Nonato Ribeiro Filho, a 
nova Praça localizada no espaço entre as Ruas Oswaldo Alvares Meira, Avenida 
02 e Avenida 09, no entorno da quadra poliesportiva, no bairro São Judas Tadeu, 
no município de Jequié-BA. 

Art. 2° - O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 
sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e 
a Embasa, assim como aos seus moradores. 

Art. 3° - • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiç em contrário. 
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